












U O PRINCIPE REGENTE: Faço saber aos 
que este Meu Alvará com força de Lei virem : 
Que Attendendo a não permittir.em as actuae~ 
circunstancias do Estado, que o . 1Vleu Real 
Erario possa realizar os fundos , d€ que . de-
pende a manutenção da Monarquia , e o Bem· 
commu~ dos Meus fieis Vassallos, sem as çle-
longas , que as ditferentes partes , em que se 

achão, f-aze in necessarias para a sua -eiiectiva entrada: A que 
os Bilhetes elos Direitos ·das Alfandegas tendo certos prazos 
nos seus> pagamentos ') ainda que ~sej.à.o de hum credito est<;f .. 
be!ecido , · não são propios para o pagamento de Soldos, Or-
denados ', Juros, e Pensões , que constituem os alimentos 
do Corpo pol't ico do Estado , os· quaes , devem ser pagos 
nos seus v<mcimentos em moeda corrente ·: E a que os obsta-
culos , que a fal ta de (giro l dos signos representativos dos 
valores pocm ao Gômmercio, ·devem quantQ antes ser re-
fnovidos , animando .; · e• pr.omovendo' as transacções mercanií$ 
dos Ne gociaütes desta ; e das mais : P.raças dos Meus Do~i-· 
iÜos , e Senhorios com as Estrangeiras : S~u Servido Orde4 

nar, que nesta Capital se es.taL~eleça ·hum Banco .Pub lico ~ 
que na fÓTtDa dos Estatutos , eJIUe ·_com est~ baixão , assina• 
dos por Dom Fernando José de Portugal, r do Meu Conselho 
d~ Estado, Ministro Assistente . ao Despacho do ·Gabinete ; 
Presidente do Real Erario, e Secretario . de Estado dos Ne-
gocias do Brazil., ponha . em ac<;ao os com putos estagnados 
assira ~rri generos commerciaes , como em especies cunha-
das ; . promova a inclustria nacion rt l pelo giro , e combinação 
dos capitáe.s isolados , e facilite juntamente os meios , 
e os recursos , . de que as 'Minhas Rendas Reaes , ·-e ·as 
publicas necessitarem para occorrer ás Despezas . do Estado. 

E Querendo auxiliar lmm Estabelecimento tãó ~1til , -e 
necessario ao Bem commum , e particular elos Povos , que o 
Omnipotente confiou do Meu Zelo , e ' Paternal Cuidado : 
Determino , que os -saques dos fundos elo Meu Real Erario ., 
e as vendas dos generos 'privativos dos Contractos ~ ·e Admi-
nistrações da Minha Real Fazenda , como são o~ Diama~
tes , Páo Brazil, o Marfim , e Urzella , se fação · pela inter-> 
venção do referido Banoo Nacional , vencendo sobre o seu 
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lilquido~ P'roQ}trcfto a C01Jlm.issã·o de dou!t por cento., além do 
J?femio cl:o· rebate clos Esc.r.he>5 da Alfa-ndeg;a , que em vir-
tude elo Meu Real Decreto _ di€ cinc.:o ·ele Setembro do corrente 
anno Fui Se:rvido Mandar pr:aticar pelo Erario Regio, para 
0ccone.r a.o efkctivo pagameNto Elas, Des:pezas de iracto successi-
vo da Minha Colioa, que de.v.e.m se.11 feitas em espeóes metalliéas. 

E Attendet4do á át.nlid'ade, qne provént - ao Estado _, - e 
ao Com1nercio do: manejo seguro dps -cab.erlaes, ~ fundos do-
r,·efyri'do ~Banco; Ordeno, que .Jogo ; quê·• €He. ptdrÍeipiar as sua~ 
0perações , ·s.e haja por extincto o C·~,_))ftie do De·po.zito , qúe 
havia ne·sta Cidade a ca~go :da Camara· della; e D~telmino , 
f!t"Pe uo sonredito,, Banco se· . .faça todó , e qualquer deposito 
j:üdidal, ou ~ extrajudiciàl de prqta., ouró, . joias , e dinheiro; 
e-- que o competente· conhecimento de' Receita passado pelq. 

. Secretario ,da Junta do Ban~G>, e• assin.ado pelo Administrador 
da (Zompete.r1te Caixa, . · te~~ba em. JuizC?, ' tt' fó·ra ·delle to-do o va-
lor., ·e credito de ·effti!cdvo, :·e real depozito, para: s~ seguire;m. 
{)s termos, que. por .Minl'l.à s-.L,eis se não devem . pratka'r s-ent 
aquella clauzula ., soltnnnilílade.I .; ou cert ema; r€cebenclo o so-
bteclit!o BaBe o ·.o· mesmo. p'remio, · que no•:referido 'Depozito .d~ 

(;i~dad'e se' descontava as · ph rtes. . E dtFtrosim Sou -Servido 
Mandar , que i os. •empresiint<=>-s a juro da Lei, que ·pelo Co~ 
fte dos Orphãos , .e A<d·midis.traç.ões de : Ordens Terceiras , e 
lr~andades se ·fazião até· agora a pessoas partictlláres , da 
pub1ieaçfw · deste Meu ALvará. '.em diar_Jte · se faÇão u.nicamente 
áO.referido Baflco, que deve,rá pagar á vista no~ prazos conViericie-
n~dos o.s· capitáes , e ·nas ) Epocas costt:ll1iladas os juros com~ 
{Jetente$, dehaix0· ·de hypothe·ca dos fundos ela sua Caixa de 
reserva; distratanqo de·sde logo a quelles Cofres a's som'IIlas , 
<qne tiverem em mãos particulares. ao ,referido juro, · partt en, 
ttarem immediatamente com ellas no sob-redito Banco .Publica 
debai~o das mesmas condições. ' .. · · . 

. "Em todos os pagam·entos, que se fizerem á Minha Real 
:fazenda , ser:ão ··contemplados·, e recehi.clos co:mo dinheiro 
os Bilhetes : do dito Banco Publico ·pagaveis ao po rtador, oü 
mostrador á vist<r ; ~ e da mesma; fórma se distribuü~áõ pelo 
Erario Regio ·nos .pagamerúos das i~Despez~s do Estado .: "E 
<Jrdeno, :.qn€ ·os· 'Membros : da J;untá dro Banco· , ... e os Dire ... 
ctores delle - se}ão. ·-conterripla-d.os . pelos ~eue setvJço-s .. coro a<S 
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remunerações estabelecidas para _ es Ministro(; e Oaiciaes da 
Minha Real Fazenda , e Administração da Justiça, e gozem 
de todos os privilegias concedidos aos Deputados da Real 
Junta :do Comni e r cio. · 

•. E Le.stt;;, se. .J cu.m prirá, como nelle se conté1n.a Pelo' que, 
Mat~do_ .á Meza do Dezemhargo do -Paço, e tla "Consdeú .. 
cia, e Ordens ; Presidente do Meu Real Erario, e Conselho 
da Fazenda; Regerlor da Casa da Supplicação do Brazil; Go-
vernador da Rel ;-~çao ela Bahia; , Gov.ernadores e Capitães Ge~ 

neraes ; e ma_is_ Governadpr~·s: do Era1.il, e dos Meus Dom i-, . 

nios Ultramarinos ; e a todos os Ministros de Justiça , e 
mais Pessoas, a quem pertencer o conhecimento e execução 
deste Alvará , que o cumprâo, guardem, e fação inteiramen· .. 
te cumprir, e guardar, como nelle se contém, não obstante 
quaesquer Leis., Alvarás, Regimentos, Decretos, ou Ordens 
em contrario ., por que todos , e todas Hei por derogaclas 
para este efiéito só mente, como se delles fizesse expressa , e 
individual meação; ficando aliás sempre em seu vigor •. E es-
te valerá como Carta . passada pela Chancellaria, ainda que 
por ell<1 não ha de passar, e qne o seu efFeito haja de durar 
mais de hum anno ~ s~ m embargo da Ordenação em 
contrario: Regista11'1o--se em todos os lugares, onde se cos-
tumao registar semelhantes Alvarás. Dado no Palacio do Rio 
de Janeiro em doze de Outubro de mil oitocentos e oitoo 

PRINCIPE • 
[ . . 

D. Fernando José de Portugal • 

. A L~r1rá com forfa de Lei; pelo qual Vossa Alte~a Real Ha por bem 
Crear hum Banco NacionaL nesta" CapitaL , para animar o Commercio , proq 
movendo os interesses Reaes, e Publicas; na fôrma que nelle se declara. 

Para V os ia Alteza Real ver~ 



joilo ,&!vares de Miranda· 'Varejão o fer:; 

Registado nesta Secret~ria de Estado dos Nego.cios do 
Brazil no Livro I. de Decretos, Leis, Alvarás, e Cartas Re· 
gias sobre ;Fazenda a fol. Q.s: Rio de Janeiro em quatorze de 
Outubro de mil oitocentos e oito. 

]oaqriim Antonio Lopes da Costa. 
' o 
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ESTATUTOS 
PARA 

~ I 

O· BANCO PU B L I C O, 
ESTABELECIDO EM V I RTUDE DO ALVARA' 

DE 12 D E OUTUBRO DE x8o8. 

A R TI G O I. 

E Sta.beiecer-se-ha hum Banco nesta Cidade do Rio de Janeiro, debaixo 
da denominação de Banco do Braz i!, cujos fundos serão formado$ por 
Acções ; e o Banco pod rá principiar o seu giro, logo que haja em Cai-
xa cem Acções. 

IT. 
A duração doe;, privilegias do referi.do Banco será por tempo de vin· 

te annos; e findos esres, se poderá dissolver, on constituir novamente 
aquelle corpo, havendo-o Sua Alteza Rtal assim por bem. 

III. 
Cada hum dos- Accionistas do Banco ; assim como não póde ter utili .. 

dade alguma, que não seja na razão da sua entrada, tambem não res-
ponderá por mais couza alguma acima do valor della. 

IV. 
O fundo capital do Banco será de mil e duzentos contos de reis, di-

vididos em mil e duzentas Acçõe~, de hum conto de reis cada huma. 
Porém este fundo capital pocler-se-ha augmentar para o fnturo por via de 
novas Acções. . 

v. 
He inclifferente serem, ou não os Accionistas Nacionaes, ou Estran-

geiros; e por tanto roda, e qualquer pessoa, que quizer entrar para a for-
ma.ç~o deste corpo moral , o poderá fazer sem exclusão alguma, ficando 
mucam~nte obrigada a responder pela sua entrada. 

VI. 
Toda a penhora. ou execução assim Fiscal, como Cível; sobre Acções 

do Banco será nulla, e prohibida. 

VII. 
As operações do Banco consistirão; a saber 

· r. No desconto mercantíl de Letra5 de cambio sacadas, · 
por Negocianr~s de creclito Nacionaes, ou Estrangeiros~ 

ou aceit~das 
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!'2. Na com missão dos computos ,, que por éonta de particulares, ou dos 
estabelecimentos pnblico·s , arrecadar, ou adiantar debaixo qe seguras 
hyporbecas. 

3· No deposito geral de t oda, e qualquer couza de Prata, Ouro , 
Diamantes , ou Dinheiro ; receb·emlo , segundo o valor do deposito, ao 
tempo da entrega o competente premio. 

4· Na emissão de Letrds, ou Bil i1etes pagaveis ao portador á vista , ou 
a hum cer to pr-azo de tempo, com a nece9sana caurela p1ra llne jamais 
estas Letras, ou Blll1etes deix.em d.e ser pagos no acto ·da apresentação; 
se11do a menor quantia , por que o Banco poderá emictir huma Let ra, 
ou Bili!e Le, a de trinta mil reis. 

5· Ní-i commis?ão dos saq11é'S por conta dos particulares, ou do Real 
Erario, a fim de rea lizarem os frmdos, que tenhão em Pciiz EstraHgeiro, 
ou Nacional, remoto. 

6 . . ,Em receber toda a s_om~a , que se lhe offerec.er a juro da Lei, pa-
gavel a certo prazo em Bülietes á vista, ou á ordem do p0rtador, OLI mos-. 
t rador. ' 

7· . Na com missão da vendfl. dos generos privativos dos Cvntraros, e Ad-
ministrações Reas , quaes são os Diamantes , Páo Brazil , Mar·rum , tt 
Urzella . 

8. No Cornmercio elas especies ~e Ouro, e Prata, que o Banco possa 
· fazer ,'sem que se íntrometta em outro 'algum ra.mo de Commercio , ou 

de Industria conhecido , ou desconhecido, directo, ou indirecto ; estabe..: 
lecid0, ou pur estabelecer , que não e!'teja comprehenclido no detalhe 
das operªções, que ficão referidas neste Artigo. 

VIII. 
Nã·o poderá o Banco descontar, 'ou receber por commissão, ou premio 

os effeitos, que pro,vi~Srem de operaçges, que se possão julgar comrarias 
á segurança elo Estado; assim como os de rigorozo Contrabando, ou sup-
postos de transacções fantasticas , e si muladas, sem valor real , _'ou mouvo 
entre as partes transactoras. 

IX. 
A Assemblea geral do B:mco será composta ele quarenta dos seus 

maiores cap italistas; a Junta delle de dez; e a Directoria de quatro dos 
mais llabeis dentre todos. Em cada anno elegerá a mesma Assemblea cinco 
no vos D epnu.dos da J uri ta, e dois Directores; e os que sahirem destes Em-
pregos pocleráõ s·er reeleitos. 

X. 
Os quarenta dos maio res capitalistas. que hão de formar a Assemblea 

geral do Bànc o , devem ser Porruguezes ; mas qualquer Portuguez , que 
mostrar a n ecessaria Procuração de hum Estrangeiro, que seja elo numero 
dos mai ores capitalistas, póde r epresentallo, e entrar na Assemblea geral ; 
e no cazo ele haverem cnpiralistas de igual numero de acç0es, preferiráõ 
aquelles , ou aguelle, que pelos Livros do Banco ·mostrar maior antigui-
dade na subscripção. 

XI. 
Para que hum Accionista tenha voto deliberativo nas Sessões do Ban-

co , ha pelo meno~ de ter nelle o fundo cápita·l de cinco Acçóes; e quaJ.!· 
tas 



tª'S' \?~:?~~ tiw-e:li~ (!)· ditQ G.<>.m:P,t~(o , tarnt~~ votos terá na Assemb};ea g,etial ;. 
h:em·. e,qtef1<i~iJdQ, ' · qu.e Q.1Ul~c-~ o mesm.o. su;geito por qúalq1n.~r motivo , que::. 
sej;<J ,, p}i>J\e-r,;.~ te'r: mais. cte ql;l?tr:o voro_s ... ;· comprehen_dendp-se · CO fi) Jlllm vo:-: 
t.o· u.a ctüc;L f.sserobteg qcka cinço Accio.nistas de h11ma s.ó. Acção, á vista 
da çGrup.e!;,€.;\l;t~ ProctJ:r'!Çã_Q, feita a htJm. dentre el1es ~ . de s.orte ~ q~1e . ,se 
dous unl'ca mente formarem o dito numero de cinco Acções , poderá hum 
delles ttr vow, aprese.Htando a deyic\~ , Procuração. 

' "' f .... :1 
-

!;q. 1;1r;•; 3: . XH;- .; '<·· • :;l\ ~ ·:;, 9 ... " , 
'\"~ 1 ,) ' '< -:., ('-)"' "\). ·•~, .i I ' I ..._,' (i~L.1 r ' ' o 

A Junta · doJ~aGco ~~ râ: ~: Syl:l ccu:g.o ,a AdoJini~traç_ão · dos fundos .,. q.ue 
o constituem Os quatro Directores seráo os Fiscaes das uansacções , e ope-
raçõ es do Banco em geral: votaráõ tt}L .ulrimo lugar na Junta ; € rodas as 
decisóes se farão pela pluralidade dos' votvs' o~ quaes no ca:z.o de empate 
\e~i;to, . q~ 114~·iG.\9?·t p~\a . .A·s~~Q'l·b;lea - g~rat . • · 1 :. · • Jj 1 

d' 'I! .I ··I 

I ( .. ... . . !'\ xrn.· ' - ,-. I j' 

A' excepção da primeira Nominata_ do~ Membros da Junta, e da Die 
rectoria do Bailco, que será feita pJ't'é Prin~ipe Regente Nosso Senhor, 
to,dos;·,e5i) Q~p~qr~do.s . ·çla, Juq-p~ çlo BªHC!i>;l ·. ~ seus Dir'ect.ore.s ser.ão .depois 
1 9mt~actcys , ptt:l, ~s~~mtl~ª g~..ral,. e <fo.nfir-mados po_r Biplo.ma Regio , .·,no~ 
me<±n_<Ilo<.~e $e .~;pr.e p,arq J<ilq"d.rçq§ · hlg'b~_es. ··aquelles ;' que J o:rem senclo ;·.os l?,ror: 
p,rie, t~.riq ~ . çi,Ç! , tnaior. _11~Hn~r0· d.~ .Acçáes, ' e .excluiile!IQ~Se OS ql!l_e tiverem-
m~nQ'~ ~~J,tr~qa, par-a ~ tnil.çl.9t, qtw constiçpe 9 Banç:o .. ,· 11 

' . 
... ~ t 

XIV. 
I' -. J..íhs f' ... ;1 .. 

I A Assemblea geral se fará todos os anno3 no mez de Janeiro , a fim 
d€ ~t1 €fH'l!'l,t;~t1.t; . .c!il~.· op~F~HiÕ~ s .çlq B~nco •no af!no arnec.eden.t.e , ~ Jj.r.over 
~ql?rc;: ~ !1Ç!ffi-~~çªo d,.g~~ l\4~ . .rr1l?r9 .~ d~ JtJqtq. , , e Direct ~ria.,. segnnêl,o · iusÇHl'~ 
l o 'for , e ràzao h ou ver. " · 

;xv: . 
A A?se!Jlpkª g~rat .do 6<!-llC9 po.Q.~r~ ser- co!1YQ~~=J.da :e~q:~q~·,djqp.riC(

ment€: p;;la -hl!lta d'ctiJ~ :; . q·Rançip eH9. t-i,ver. que pr.op,i~r sobre gn').ç~qu~f 
modificaç0es, on correções, q11e se qey_~o f,q~<tf >n.0~ s,eu~ _Es_r~ttnos ~. p,~,r~ · 
utilidade elos Accioni:stas; ou quando a dita convocação lhe for proposta 
formalmente pelos Directores. 

XVI. 
' , ' :i fj I -,. :-

Cada hum ,d.os P.~pq,tado? da JtJIH.<t ~er.,á a AcJ .mit~Í$traç~o de hJ1:1.)'il,' 0ü, 
mais ramos das transacções , e operaçõ es do Banco; de que dará conta 
na Junta; á qual sempre servirá d~ Pi_es_idente J20r turno hum 'dos Direc-
tore5, sendo Relator geral d as transacções, e negocips do Banco o Direc-
tOF} ~~lltJ · l-1-§rl:}~~r · S~FY~A9 Gj_.~ 17E€~:ident~ .Jil.a an~e~,eçle_Me -.S.elisão , ~ e :.~assim 
SllCC~S;Sl~9J!l_<UHt:!. · . -.~ ,, ~. f 

XV1I. 
..., ... i ~··' T ). -

O s DirecÍ:o res 't~;ão 'a seu cargo prover' sobre a exacta ' observancià 
dos E)H:l~;41t,e.~ ' .... d9 B,ªl}fO '; . ~,Q·~,r;e a ._f:<>crituração ~ e contabilidade dos as-
snmptos das suas rrans'acções , e operações; e sobre o estado das ,Caixas, 
e Registos da~ err.missões , e vencimentos das Letra~ -("- · 1}t.~ g':l::r , . ~:fetC~~r ; 

/ 
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sem com ttido terem' voro:deliberatívro. nas A tf:ministrações partieulares . de 
cada hum d0s rafl!!'O~ ''<;ras tspecul?ções do Bai1co ;·'havendo-o · tão só mente 
em Jt:HHia, quand.o·· -n:ã:o servirem )de _l?residente's ·; pois q u1e eint:i·G nest~ J-u.;. -. 
gar só . o .rerão para o ·desempate dos• votos, não sendo estes dos Directo·• 
res ;: p<nque 11este casai• a mesn1a) decisão perten<Sefá ·á ·A sst:mblea -geral. 

, ~ .., ·r) •' _ J;. l, 1 r . 1 ' , t ..... 1 t o L ... · ~ . 1 i v 
·~ .. 1 • • • Í ~l · \ 1 •• ,.._ f · oJ·· r• 1, • • • 1 "' • " .... • .o .. · J- v x v rrr. · ·· -~· "' , ~ - ·· · · · · ~ · · ·~ 

· O divide_ndo das Acções se pag~ á . errl cada semestre á vista pela J Ullo 
ta do Ban co, e pelos Corresponde ntes cl ella aos Acdouistas dai Proviu-

, ''ias' .,o.u~ :.ws' reside ines '1iai .Fráç~s cqps Reino5 Es~.;rangefros: ', " .. [ ·. 
-~ ,) t:> e.. 'ij ~~~·) . .. w '.~·~o o (~ J.: •• ir,-.~ I .. : ;.t; I~!J; 2 1 

, , . u-r ~ ·;.1;';.;:. l.t:x_rn") .. : ~-·:f·· 1. (' 1, 
. . ' ?!. ( h (.~ ..... > (.< • J;X_ l - '.'! {' . . '.J 'i_ 

Do mesmo dividendo ficará -se mp-te efp Jiuni · Co frei de1 reserval a sexta · 
parte do que to car a cada Ai:ção pan o precizo cnm mulado de fundos, 
do qual r e.ceberáõ annualmente os A<cioniras cinco .por t:enro consolidados~ 

.. ;Ci : -3 I' f~j:1~_, l nb ~o·Jd .... ·j ( • ... - 'Mo.,. 

'\·~e' J v ·v· ~.~.l. ~i~ J ~ '.J 

:.i')' Os Ordenados ~ dos:TempregadGsJ:•na Adni-iniSt ração , e Di.rectoria do ' 
. Banco . ' a,ssim ·com o. 0.:> diyidet~dos ; a llll'l.laes- a·as_ J\. t Çõ es s eg rufclo . o~ Bàlanço l 
ci6 ~TICH'l-Hrari vo <deMa., .se rão es talb lecid os pela A:ss~ mhlea geral; e as despe-
:zms'"clo í.:e Xlfiled iente ?., € labora.tovio d0 . B<úi co:-·serãó fdra.s 1 em, consequencia 
das cletermina.ções da-"J ul LH a " sugeitas' ·á appr.ovà~ãb cl.afme$ma ·Assemblea ; 
q ue as poderá diminuir , on a~1gm e nta r1 , como lhe parecer mais conveniente,. 

I, I 

·· rt·· ~·:~. ,, ' · : 11 : '; \ ··t"t't c"' ., -1: • . XXI. · ,, : J. .. • . • • 
I ~ .) ( • • ~ .._..V • J ·• ., _. ,., - f 

. , r. 

1 A Junta ' organ izará" ó Plai1ó)·-~do d :pedfen t-e, J e e,scri-ti.tração in te.:; 
rror, e ·e-x:te-rio r dos•negocios elo Banco, qne apresentará á JAssemblea · ~e·~ 
ral pard ser approvada. . · ( ' , • 

XXII~ 

. . Os a ctos itídi~iaes , e extrajndiciaes, actívos oli passivos ··conrerrÍenres · 
im Banco, serão feitos, e exercitadoc; debaixo dod10me generiao· da ·Asseru-; 
blea gc: rál/ do Banc,a ·pela"Junta deUe. 

. I '. t '} :. J 

XXIU; 

Os Falsifi cadores de Letras, Bilhttes, Cedulas, Firmas, ou Mandatos 
d·o Báuco' serão castigados c omo os delinquer':ltes de Moeda falsa. 

·.' 

I \ ... 

XXIV. 
-Os presente~ Estatutos serviráõ de ac~o de· tínião, e sod'edad'e ·ent re 

os Accionistas do .Banco, e form aráõ a baze do seu estabelecimento ," ·e 
responsabilidade para com o Pnbliqo. 

Palacio do Rio . de Janeiro em 8 de Outubro de 18c8. 
i . • r ' ~ - ~ ') r ·'; .. 

'j • ., ") D. Fernando JosE de Pbrttlgal: · · ) 
{ " ' ... 

' I . ' ' .. . .) 'J 
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